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AUTOGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Ne. 09/24
O PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO E COMARCA DE

BARUERI, DO ESTADO DE SAQO PAULO, FAZ PUBLICAR O SEGUINTE
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AUTOCGRAFO DE LEI A CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO E COMARCA

DE BARUERI, RESOLVE: APROVAR, NOS SEUS TERMOS, O PROJETO DE LEI
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COMPI EMENTAR N° 10/24 DE AUTQOR!A DO CHEFE DO EXECUTIVO. QUE
ALTERA O ART. 43 DA LEI COMPLEMENTAR N° 403, DE 28 DE JUNHO DE 2017, .
PARA REORGANIZAR ESTRUTURA DA SECRETARIA DE SAUDE. 3N ISN\
Ve
A CAMARA MUNICIPAL DE BARUERI! DECRETA: g

Art. 1° Passa a Lei Complementar n° 403, de 28 de junho de 2017, a vigorar
com as seguintes alteragdes:
“Art. 43. A Secretaria de Saude compdbe-se das seguintes Unidades:
| - Secretario Adjunto;
Il — Conselho Municipal de Saude;
Il - Chefia de Gabinete:
a) Divisao de Apoio;
b) Diviséo de Expadients;
c) Comité de Avaliagdo de Contrapartidas;
IV - Setor de Assisténcia do Gabinete:
a) Divisdo de Acompanhamento de Processos;
b) Divisdo de Atendimento ao Usudrio;
V - Nucleo de Atendimento;
VI - Diretoria Técnica de Normas e Legislages;
a) Divisdo Técnica de Procedimentos Disciplinares;
b) Divisdo Técnica de Atendimento de Demandas Judiciais,
Ministéerio Publico, Delegacias de Policias e Outros;
¢) Divisdo de Assessoria Técnica e Apoio Administrativa;
VIl - Assessoria Técnica;
a) Divisao de Assuntos Estratégicos em Saude e Governanga;
1. Nucleo de Gestéo de Risco e Controle Interno;
. Nucleo de Articulagéo & Secretaria de Estado da Saude (SES);
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. Nucleo de Acesso a Informacao;
. Nucleo de Apoio Administrativo;
b) Ouvidoria da Saude;
1. Divis&o de Servigo de Atendimento ao Usuario;
2. Diviséo Administrativa.
c) Divisdo de Comunicacéo e Projetos em Saude;
1. Nuclec de Comunicagéo;
<. Nucieo de Acompanhamenio de Agbes de Sustentabili
Saudes;
3. Nucleo de acompanhamento do Programa de Voluntariado;
4. Nucleo de Projeto e Parcerias;
d) Divisao de Tecnologia da Informacao (T1) e Saude Digital;
1. Nucleo de Apoio ac Usuario;
2. Nucleo de Apoio a Telessatide.
Vil - Denartamento da Escola da Salde,

a) Divisao de Apoio Administrativo;
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b) Divisdo Especializada de Estagios Obrigatérios: r-——w-wi
1. Comissé&o de Acompanhamento dos Estagios;
Canmnan Ao MManastra A Cnniwaln Na TIramammbarie
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c) Divisdo de Residéncias em Saude e Programa Mais Médicos.
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2 Comlssao Municipal de Residéncia Muitiprofissional N
(COMUREMU);

3. Comissdo de Acompanhamento do Programa mais médicos.

d) Divisdo Técnica de Ensino, Projetos, Cooperagdo Técnica e
Extensdes.
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1. Divisdo de Analise e Formalizagéo.
e) Nucleo de Pesquisas em Saude.

1. Comité de Etica em Pesquisa Saude;
2. Comisséo de Pesquisa e Ensino.
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f\; Nicles de =Gucacald Permanente e iumaniZagas em Saude.

1. Comisséo de Educagao Permanente e Humanlzagao em Satde.
IX - Coordenadoria Administrativa:

a) Departamento de Recursos Humanos;

1. Divisdo Especializada em Controle de Contratacéo de Pessoal e
Voluntariado;

2. Nucleo de Controle de Férias e Afastamento;

3. Nucleo Especializado em Acompanhamento de Estégios
Remunerados, Mais Medico, Residéncias em Salde e Processo
Seletivo;

4. Sec¢éo de Controle de Frequéncia de Servidores;

5. Nucleo Especializado em Controle do Estagio Probatdrio;

6. Nucleo de Controle de Cadastro do Responsavel Técnico de
Estabelecimento de Salde - RT;

b) Departamento de Administracéo:

1. Divisdo de Controle de Servicos Administrativos;

2. Secao de Acomp. de Higienizagdo e Contr. de Materiais;

3. Setor de Acompanhamento e Controle de Agente Patrimonial;

4. Setor de Protocolo e PABX;

5. Nucleo de Emisséo e Controle de Cartdo SUS;

6. Divisdo Esp. de Compras.

¢) Departamento de Engenharia:

Diviséo Téc. De Engenharia Clinica;
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Sec¢do de manutencéo Predial;

Sec¢ao de Engenharia e Projetos;

. Comiss&o de Fiscalizacdo de Servigos de Terceiros.

d) Departamento de Trafego:

1. Secgdo de Controle e Acomp. da Frota;

2. Secdo de Controle de Distribuicdo de Transporte Sanitario e
Tratamento Fora do Municipio;

3. Secao de Manutengdo da Frota e Fiscalizagdo de Servicos de
Terceiros;

4. Setor de Transporte Sanitario de Urgéncia e Emergéncia (Inter-
hospitalar);

5. Se¢do de Agendamento de Transporte Sanitario e Tratamento
Fora do Municipio.

X - Coordenadoria de A¢des Basicas em Saude:
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a) Assesscria Técnica;
b) Diretoria Técnica de Saude da Mulher;
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c) Diretoria Técnica de Salde da Crianga;
d) Diretoria Técnica de Saude do Adulto;
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1. Divisdo de Satde Bucal na Ateng:ao anana a Saude - UBS's;
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f) Diretoria Técnica de Enfermagem:;

g) Divisdo Técnica de UBS;

h) Diretoria Técnica de Assisténcia Mulitiprofissionai;

i) Diretoria Técnica de Servi¢o de Atendimento Domiciliar (SAD);

j) Diretoria Administrativa:

1. Divisdo de Controle Administrativo, Comunicagdo, Nucleo de
Agendas, Apoio a Saude Digital e Programas/Projetos;

2. Divisao de Controle de Pessoal (RH);
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3. Divis&o de Apoio a Microrregulagéo
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a) Assessoria Técnica;

b) Diretoria Téc. Médica de Assisténcia Especializada;
c) Diretoria Técnica de Enfermagem;

d) Diretoria Administrativa:

1. Sec¢éo de Servigos Administrativos;

2. Se¢ao de Apoio a Saude Digital;

3. Nucleo de Microrregulagéo

e) Diretoria Técnica de Seivigo Especiaiizado (SAE):
1. Diviséo de Testagem e Aconselhamento(CTA);

2. Secéo da Farméacia do Componente Estratégico;
3. Nucleo de Microrregulacéo;

4. Secdo de Servigos Administrativos.

f) Diretoria Técnica de Saude Funcional:

1. Se¢do de Servigos Administrativos;
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3. Nucleo de Microrregulagao.
g) Diretoria Técnica do Centro Especializado em Reabilitagéo:
1. Divisdo Téc. de Equipe de Assist. Multiprofissional em
Reabilitagdo (Auditiva/Intelectual e Fisica);
2. Divisdo Téc. de Equipe de Assisténcia Multiprofissional do
Transtorno do Espectro Autista(TEA);
3 Secdo de Servig:os Administrativos
Taana Aa Tharima Ala Anaisadlmaien Rivibimeasinaiamed:
5 Ndcleo de Microrregulagéo.
h) Diretoria Técnica de Satide Mental:
1. Divis&o de Atencgdo Multiprofissional;
2. Divisdo de CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL (CAPS)
CONEXAO-CRAD;
2.1. Unidade de Acolhimento (UA).
3. Divisdo de CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL (CAPS)
INFANTIL E JOVEM JOSENI APARECIDA CARDOSO DE QUEIROZ
ROCHA;
4. Divisio de CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL
ADULTO(CAPS Il ESTACAOQ);
4.1. Residéncia Terapéutica Tipo |
4.2. Residéncia Terapéutica Tipo Il
h) Divis&o do Programa Matraca.
All = LD0raenaqona 08 L-0niraios!]

a) Divisao de Apoio a Saude Digital; s
/
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b) Divisdo de Apoio de Projetos;
c) Divisdo Administrativa;
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1. Divis&o de Equipe de Assisténcia Multiprofissional
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3. Divisdo de Fiscalizagc&o (Hotelaria, nglenlzagao e Nutrig&o).
e) Diretoria de Departamento de Fiscalizacdo de Contratos de
Gestao e Fomento:
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1. Comissao de Acompanhamento dos Contratos de Gestéo; |
2. Comissdo de Acompanhamento de Termos de Fomento.
Xl - Coordenadoria de Planejamento:

a) Diretoria de Controle e Auditoria;

b) Divisdo de Controle Administrativo:

1. Nucleo Administrativo;

2. Nucleo de Controle de RH;

c) Departamento de Programas de Saude:

1. Divisdo do Programas;

2. Nucleo de Apoio;

d) Divisdo de Projetos, Emendas Parlamentares e Investimentos no
SuUS;

e) NIS - Nucleo de Informagdo em Satde:

1. Comité de Mortalidade Matema e Infantil;

2. Comité de Mortatidade Gay .—n

3. Comité de Prontuarios Medlcos;

4. Apoio a Saude Digital.

f) Divisdo de Faturamento:

1. Nucleo de Cadastro;

2. Nucleo de Digitagao.

g) Secéo de Servigo de Arquivamento Médico e Estatistica - SAME;
XIV - Coordenadoria de Vigilancia em Saudde:

a) Nucieo de Expediente;

b) Assessoria de Gestao;

c) Assessoria Administrativa e RH;

d) Departamento Técnico em Controle de Zoonoses:

1. Divisdo Técnica de Controle de Vetores:

2. Lideres de Equipe.

e) Departamento Técnico Especializado em Saude do Trabalhador e
f) Departamento Tecnico de Anélise Sanitaria;

g) Departamento Técnico de Analise da Situagdo Epidemiolégica;

1. Divisdo Técnica de Andlise Epidemiolégica;

2. Divisao Técnica de Imunizagao.

h) Departamento Técnico de Vigilancia Sanitaria:

1. Divisdo Técnica de Fiscalizagdo de Alimentos;

2. Divisdo Técnica de Fiscalizagdo de Medicamentos Correlatos,
Saneantes e bOSFﬂéIiCOS

3. Divisao Técnica de Fiscalizagdo de Servigos de Saude.

XV - Diretoria de Area Técnica em Qualidade e Seguranga do
Paciente:

a) Comité Permanente de Qualidade e Seguranga do Paciente;

b) Area Técnica CME (Central de Material e Esterilizacdo);

¢) Apoio Administrativo; f
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1. Comité Transfusional.
e) Area Técnica PCIRAS(Prevengéo e Controle de Infeccao
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1. Comité de Prevencéo e Controle de Infecgao. @
XV! - Coordenadoria de Assisténcia Farmacéutica ¢ Insumos Z
Hospitalares:

a) Comissao de Assisténcia Farmacéutica;
b) Comissao intersetorial de insumos;
c) Departamento de Assisténcia Farmacéutica e Insumos
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Hospitalares;
1. Divisdo de Assisténcia Farmacautica; LQ
1.1 Sec¢éo de Aimoxarifado de Medicamentos e Nutrigcdo; {

1.2 Secéo de Controle Administrativo;
1.3 Sec¢édo do Componente Especializado (Alto Custo)
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1.5 Segao do Componente Basico (Farmécia Central);

1.6 Segéo de Farmacias Descentralizadas.

d) Divisdo de Insumos Hospitalares:

1. Se¢éo de Apoio Administrativo;

2. Secéo de Almoxarifado de Insumos Hospitalares;

3. Secao de Avaliagdo de Insumos;

4. Sub-Segéo de Controle;

XVii - Coordenadoriia do Compiexo Reguiador Municipai:

a) Diretoria Técnica da Central de Regulagdo de Consultas e
Exames:

Divis&o de Apoio Administrativo;

Setor de Protocolos Clinicos de Regulac¢éo;

Setor de Regulagéo de Acesso aos Procedimentos Ambulatoriais;

Setor de Regulagéo de Filas Eletrénicas da Regulagao;
Qatnr da Ram ||9r-90 de Pracadimantne do !\Aédm (‘nmnlnvmlar!n
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Setor de Regulagdo de Procedimentos de Alta Complexidade;
Setor de Regulagéo de Acesso aos Procedimentos Cirdrgicos;
Setor de Apoio a Saude Digital;

. Nucleo de Apoio as Microrregulacdes.

b) Diretoria Técnica da Central de Regulagdo de Internagbes
Hospitalares e Urgéncia Pré-Hospitalar - Mével:

1. Diviséo de Internagbes Hospitalares:
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1.2 Setor de Regulagéo Médica;

1.3 Setor de Apoio Multiprofissional;
1.4 Setor de Acesso e Controle dos Leitos Hospitalares;

2. Divisdo de Urgéncias Pré-hospitalar - APH Mével

2.1 Divisdo de Apoio Administrativo;

2.2 Setor de Regulagdo Médica;

2.3 Equipe Esp. de Unidade Mével (Médica/Enfermagem);

2.4 Equipe de Suporte Logistico de Urgéncia;

2.5 Setor de Atendimento Telefonico.

XVIIl - Coordenadoria do Hospital de Retaguarda Vanderson Cesar
de Almeida;

a) Divisédo de Apoio Administrativo;

1 Diretoria Técnica;

1.1 Diviséo de Equipe Clinica Médica;
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1.2.1 Secdo de Ralo X e Laudos;
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b) Diretoria de Enfermagem:

1. Divisdo Técnica de Enfermagem de Emergéncia e Semi-intensiva;

2. Divis&c Técnica Central de Esterilizacao; o g,_‘

3. Divisdo Técnica de Enfermagem em Enfermaria; 8 =
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c) Diretoria Administrativa;

1. Diviséo Especializada em Apoio ao Usuario; Tay

2. Divisdo de Servigo de Recepcao; -

3. Setor de Apoio a Saude Digital;

4. Setor de Acompanhamento e Fiscalizagdo de Servigos
Terceirizados(Higienizagao e Hotelaria).

5. Secéo de Servigo de Faturamento Prontuario;
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5.1 Segéo de Servi¢o de Secretaria de Ala;

6. Nucleo Interno de Regulagéo (NlR)
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1. Divis&o Espec;ahzada em Servigo SOClaI

2. Divisdo Especializada em Fisioterapia;

3. Divis&o especializada em Farmacia:

3.1 Sec¢éo de Servicos de Controle de Distribuigdo de Medicamentos;
3.2 Segao de Armazenamento e Distribuigéo.

XIX - Coordenadoria do Pronto Socorro Rémulo Fonseca Guimaraes;
a) Divisao de Apoio Administrativo;

1. Diretoria Técnica;,

1.1 Divisdo de Equipe Clinica Médica; (Clinica, Ortopedia e
Pediatrica);

1.2 Divisdo de Equipe Médica de Imagens e Métodos Graficos;

1.2.1 Se¢éo de Raio X e Laudos;

2. Diretoria de Enfermagem:

2.1 Divisao Técnica Central de Esterilizagao;

2.2 Divisdo Técnica de Enfermagem em Enfermaria;

2.3 Divisao de Apoio e Controle Administrativo;

3. Diretoria Administrativa;

3.1 Divisdo Especializada em Apoio ao Usuario;

3.2 Diviséo de Servigo de Recep¢éo;

3.3 Setor de Apoio a Saude Digital;

3.4 Setor de Acompanhamento e Fiscalizaggo de Servigos
Terceirizados(Higienizagdo e Hotelaria).
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3.5.1 Secéo de Servigo de Secretaria de Alg;

3.6 Nucleo Interno de Regulagéo (NIR);

4. Diretoria Técnica de Equipe Multidisciplinar;

4.1 Diviséo Especializada em Servigo Social;

4.2 Divisdo Especializada em Fisioterapig;

4.3 Divis&o especializada em Farmacia:

431 Secio de Servicos de Controle de Distribuicdo de
Medicamentos;

4.3.2 Segao de Armazenamento e Distribui¢ao;

XX - Pronto Socorro e Maternidade Nair Fonseca Leitdo Arantes;

XXI - Pronto Atendimento Infantil;

XXII- Pronto Socorro do Parque Imperial “José Agostinho dos
Santos”;

XXIII - Pronto Socorro do Parque dos Camargos “Arnaldo Fiqueiredo r

XXIV = Pronto Socorro do Engenho Novo;

-
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XXV - Centro de Especialidades e Diagnéstico do Engenho Novo;

. z 0 « - . .y e el
XXVI - Centro de Diagnéstico “Maria Mariano Meneghin”; - ._n_'"]
XXVii — Hospital Municipal “Dr. Francisco Moran™, ?’, 2
XXVIII — Centro de Assisténcia do Transtorno do Espectro Autista — | -, %
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de junho de 2017, a vigorar com as aiteragbes indicadas no anexo desta iei
complementar.

Art. 2° Passa o anexo V — Organogramas, da Lei Complementar n.° 403, de 28
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Art. 3° Passa o art. 27 da Lei Complementar n.° 571, de 22 de mar¢o de 2024, a
vigorar com a seguinte redacéo:

“Art. 27. Passa o anexo V — Organogramas, d3
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Art. 4° As despesas com a execugdo desta lei
de dotag¢éo orgcamentaria prépria.

Publicado e registrado na Administragcdo da Camara Municipal de Barueri,
em data supra.

Seergteyia Legislativa
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